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Resumo
Este estudo teve por objetivo demonstrar que os policiais civis ou militares do estado brasileiro, 
no cumprimento de suas atribuições constitucionais, podem ser vitimas de violações, em seus 
direitos fundamentais, tendo inúmeras reflexos para a sua vida. Essa pesquisa justifica-se pela 
sua importância acadêmica, no que tange ao conhecimento das necessidades policiais, bem 
como para a sociedade, quando ela passa a conhecer que o policial pode ter a sua dignidade da 
pessoa humana impugnada, atacada, mesmo quando ele cumpre a sua função de mantenedor 
da pública. Para tanto foi utilizado o método de  revisão literária, pesquisa com  referencial teóri-
co,  em  escassa bibliografia, sendo  essa composta de artigos científicos bem como informações 
produzidas pelo Fórum Nacional de Segurança Pública, através de seus anuários e revistas 
proporcionando o entendimento do tema. Por meio desse estudo, todos os objetivos foram atin-
gidos, tornando-se possível contextualizar as policias militar e civil, de acordo com o art. 144 da 
Constituição da República federativa do Brasil de 1988, apresentando um recorte  da  realidade 
vivenciada pelas  policiais  estaduais  do  Brasil,  bem  como  a  apresentação de soluções já exis-
tentes a serem implementadas a cerca da problemática da segurança pública brasileira tornando 
possível uma humanização do trabalho dos operadores das policiais civil e militar.

Palavras-chave: policia civil. policia militar. segurança pública. direitos humanos.
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INTRODUÇÃO

As policias estaduais e do Distrito Federal, integrantes do artigo 144 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, cuidam do enfrentamento ao crime, onde as policias 
militares atuam também no patrulhamento ostensivo das ruas, e e policia civil trata da parte in-
vestigativa, agindo após o cometimento do crime fundamentando as investigações resultando na 
propositura da ação penal na justiça.

Durante esse trabalho desempenhado pelos policiais, esses podem sentir as conse-
qüências, passando esses a serem vitimas, resultado de violações em seus direitos, a sua dig-
nidade da pessoa humana, pois quando na luta contra o crime, podem desenvolver problemas, 
conseqüências em sua saúde, ou mesmo, sofrer, por omissão, devido ao fato das instituições, 
nas quais eles trabalham, não proporcionarem as melhores de condições de trabalho aos seus 
subordinados.

A	problematizarão	a	ser	verificada	em	nosso	estudo	é	a	de	que	como	pode	ser	possível	
a sociedade exigir uma boa prestação no serviço de segurança pública,	com	fito	na	busca	da	or-
dem pública, tranqüilidade, se o policial vem a sofre em virtude disso, e esses problemas, muitas 
vezes, não são percebidos ou mesmo solucionados da mesma forma como deveriam e sendo 
assim essa pesquisa entende ser possível que os policiais desempenhem suas funções, não 
obstante tendo seus direitos desrespeitados.

O objetivo geral desse trabalho se faz necessário demonstrar o reconhecimento de que 
os policiais civis e militares estaduais podem ter seus direitos fundamentais violados, no desem-
penho de suas funções constitucionais, sendo esses danos conseqüências em forma de proble-
ma de saúde e mental, depressão, estresses entre outros males.

A	importância	desse	estudo	justifica-se	pela	constatação	de	que	um	policial	não	pode	
ser visto apenas como um meio para a redução da criminalidade, mas deve ser observado como 
um ser que pode sofrer das conseqüências de um trabalho árduo, sendo esse a luta dele contra 
o crime, manutenção da ordem pública além do fato de que essa temática servir de fomento na 
produção	cientifica	academica.

A estruturação da presente artigo será constituída, inicialmente, por uma introdução, 
onde	após	destacaremos	o	primeiro	objetivo	específico,	sendo	esse	contextualizar	as	policiais 
militar e civil integrantes da segurança pública de acordo com o art. 144 da Constituição da Re-
pública  Federativa do Brasil de 1988, onde essa pesquisa irá apresentar um recorte da realida-
de vivenciada pelos referidos policiais estaduais, bem como demonstrar que os policiais civis e 
militares	são	destinatários	de	direitos	e	finalizando	o	estudo	com	uma	conclusão.

As	hipóteses	propostas	a	serem	verificadas	nesse	artigo	seriam	se	existe	uma	extensa	
bibliografia	que	aborda	a	problemática	do	sofrimento	policial	civil	e	militar no cumprimento de 
suas funções constitucionais?, bem como saber se todos os órgãos da segurança pública pos-
suem	apoio	psicológico	para	seus	policias?	e	por	fim,	se	ambas	as	policias	tem	problemas	ou	
apenas uma dessas forças policiais?.

O estudo compreendeu a realização de uma pesquisa, por meio de uma revisão literária, 
com	 referencial	 teórico,	 em	escassa	bibliografia,	 artigos	 científicos	e	 informações	produzidas	
pelo Fórum Nacional de Segurança Pública, por meio de seus anuários e revistas que propor-
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cionaram um entendimento do tema, limitando-se a analise das realidades de alguns estados do 
Brasil, devido à natureza resumida desse trabalho.

CONTEXTUALIZAÇÃO   DAS   POLICIAS   CIVIL E   MILITAR   ESTADUAIS   
DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988.

Segundo a exegese de Agra (2018) o termo polícia tem a sua gênese na expressão 
grega	politeia,	com	significado	de	ordem	estabelecida	pelas	decisões	tomadas	na	ágora,	onde	
também encontramos precedentes na história	verificados	em	muitas	civilizações	antigas,	a	citar	
o Egito e Roma De Pozas (1949 apud MEDAUAR, 2018, p. 100) disserta que “A polícia tem por 
objetivo a manutenção da ordem pública em sentido amplo, mediante a limitação das atividades 
privadas”.

Para (NUCCI, 2016, p.45) “o papel da polícia pode ser assim dito o de manter o crime 
sob controle na medida das suas forças e dos instrumentos proporcionados pelo Estado”.

A ordem pública é outra meta buscada pela polícia e entendesse o termo como sendo, 
com	o	fito	de	assegurar	o	mínimo	indispensável,	sendo	esse	necessário	para	que	as	pessoas 
possam cumprir suas obrigações e deveres diários na sociedade tendo assim uma vida tranquila.

Ainda de acordo com o autor é cediço que o termo segurança	público	 significa	 uma	
representação	de	bem-estar,	conforto,	confiança,	sendo	esse	a	ausência	do	risco	a	toda	a	so-
ciedade entende-se essa como a coletividade, e dessa forma é o conjunto de ações reativas e 
preventivas, respondendo à criminalidade, mantendo-se, assim, a ordem pública	com	o	fito	de	
proporcionar as pessoas uma boa convivência social, vida	tranquila,	pacífica	e	livre	de	aborreci-
mentos.

Em nossa Constituição Federal de 1988 os órgãos encarregados da preservação do bem 
estar e da paz e da ordem pública estão previstos no Capítulo III, Título V do Art. 144, sendo 
abaixo dispostos:

Preceitua o artigo 144 da Constituição Federal que a segurança é dever do estado, direito 
e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolu-
midade das pessoas e do patrimônio por meio dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital (ALEXANDRINO, PAULO, 2020, p.985).

Em nosso estudo não trataremos de estudar a realidade todos os órgãos mencionados 
no referido Art. 144, pois o nosso objetivo é estudar acerca da realidade vivenciadas, acerca das 
violações dos direitos fundamentais, dos policiais civis e militares dos estados e do Distrito Fe-
deral, no cumprimento de suas funções constitucionais, e, desta forma, abaixo demonstraremos 
essas	instituições	com	o	fito	de	proporcionar	um	melhor	entendimento	do	problema.
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De acordo com o entendimento de Nucci (2016) a polícia civil é responsável em apurar 
as infrações penais, observadas, evidentemente, as competências cabíveis a União, nos crimes 
federais, por meio da Polícia Federal, onde a polícia civil, apura, colhendo provas que servem 
de	suporte	na	apuração	e	por	consequência	instauração	do	processo	criminal,	visando	pôr	fim	a	
condenação do delinquente.

Por sua vez as policias militares competem assegurar a ordem pública, sendo o seu 
trabalho desenvolvido de modo a desempenhar um patrulhamento ostensivo, fardado, ou seja, 
atuam de modo claro, perceptível pela população em geral, de modo preventivo-repressivo, con-
tudo não pode ser confundido o seu papel com a da polícia civil, não cabendo àquela instituição 
proceder com investigações de crimes.

De acordo com Alexandrino e Vicente Paulo (2020), as referidas instituições acima   des-
critas   são   subordinadas   aos   respectivos   governadores   dos   estados brasileiros, contudo, 
no tocante a existência dessas no Distrito Federal, explicam que esses órgãos, juntamente com 
os bombeiros militares, caberão a União Legislar sobre os mesmos, porem essas instituições são 
subordinadas ao governador do Distrito Federal.

RECORTE DAS ADVERSIDADES VIVENCIADAS PELAS POLICIAIS 
ESTADUAIS DO BRASIL NO CUMPRIMENTO DE SUAS MISSÕES.

Destarte,		abordaremos		as		dificuldades		enfrentadas		pelos		policiais  civis  e militares, 
quando os mesmos exercem suas atribuições, sendo constatadas pela análise de artigos que 
mencionam essas adversidades, em alguns estados do país, trazendo consequências  danosas  
a  saúde  mental  e  física  dos  mesmos,  onde  se  percebe diminuta abordagem feita na área 
da segurança pública, tornando-se essa ainda pouco conhecida parecendo carecer de estudos 
aprofundados, tratando-se de um obstáculo ao entendimento completo do tema.

A	primeira	constatação	verificada	foi	realizada	por	Pelegrini et al. (2018) que os policias 
civis e militares, que trabalham unidades de operações especiais, narraram diversos problemas 
destacando que são expostos à imprevisibilidade de horários de acionamento, a riscos iminentes 
de acidentes de trabalho, a jornadas de trabalho extenuantes, de ferimentos e morte em confron-
tos com criminosos.

Os relatos ainda seguem noticiando a ausência de equipamentos utilizados no trabalho e 
segurança adequados, problemas nos horários de sono, fadiga emocional e baixa remuneração, 
e por tudo isso consideram todas essas condições laborais como fontes de estresse, geradoras 
de enfermidades e responsáveis por uma péssima qualidade de vida.

Gomes e Souza (2012) trazem uma pesquisa feita, com policiais civis, de 18 delegacias 
da Baixada Fluminense, revelando a percepção que eles têm de si mesmo, onde os narraram 
“sentir-se	mal”	com	a	profissão	que	desempenham,	pois	consideram	que	são	mal	vistos	pela	
sociedade e mídia, tendo os jornais destacando os pontos negativos sobre os positivos, além do 
fato que esses policiais também percebem que o Governo não lhes dá o devido valor, demons-
trado	pelo	pouco	investimento	na	Instituição,	refletindo-se	em	condições	de	trabalho insatisfató-
ria e baixos salários.

Rogério et al. (2020)	afirma	em	seu	estudo,	acerca	da	precarização	do	 trabalho e as 
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condições	 laborais	dos	Militares	do	estado	do	Pará,	onde	verificou	que	os	policiais trabalham 
muitas vezes ultrapassando a sua carga horária de trabalho, tendo, em diversas ocasiões de 
abdicar do convívio com a família em virtude de escalas extraordinárias de serviço, pois podem 
ser acionados pelo serviço em horários incertos, resultando em cansaço, estresse, problemas 
familiares entre outros fatores.

Seguindo a inteligência de Nascimento (2019), no seu estudo sobre a prevenção de sui-
cídio e a importância da divisão de proteção à saúde do servidor da Polícia Civil do Estado de 
Goiás,	verificou	uma	incidência	de	estresse	nos	servidores,	sendo	esses	escrivães	e	delegados;	
a autora fez importantes observações, concluindo que o estresse pode ter outras consequências 
como problemas emocionais, absenteísmo, alcoolismo entre outros problemas.

Para FBSP (2016), Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em sua Pesquisa de vitimi-
zação	de	risco	entre	profissionais	do	sistema	de	segurança pública, demonstrou que ser policial 
pode gerar inúmeros consequências e problemas, para ele e família sendo esses ameaças de 
morte, discriminação, insegurança, mortes de colegas, falta de apoio da sociedade e dos co-
mandantes, condições insatisfatórias de trabalho entre outras  adversidades,  onde,  inclusive  o  
estudo  contou  com  a  opiniões  de  policiais descrevendo, por exemplo, as opiniões utilizando 
expressões tipo “sucateamento da polícia civil” e “vergonha de ser policial”.

Soma-se a esse trabalho a contribuição de Lemos (2013), onde versa queixas de po-
liciais militares no Serviço de Rádio Patrulhamento do Sertão Paraibano onde responderam à 
pesquisa alertando para a ocorrência de privações de sono, estresse, carga   horária   desgas-
tante, distúrbio  do   sono,   alterações   bruscas   de   escala, alimentação  inadequada,  alto  nível  
de  exaustão  emocional  e  pagamento  de  horas extras abaixo do merecido.

Costa (2017), em seu estudo sobre o estresse, qualidade de vida e estressores ocupa-
cionais de policiais em policiais do estado de Mato Grosso, conclui que cerca de 52% apresen-
tavam-se	com	estresse,	onde	verificou	uma	associação	significativa	dessa	doença	com	a	má	
qualidade de vida destacando a saúde.

Infere FBSP (2021) onde traz uma realidade demonstrando que nem todos os órgãos 
que fazem parte da segurança pública tem apoio psicológicos para os seus policiais, onde a 
profissão	está	passando	por	alto	nível	de	adoecimento	psíquico,	tendo	esses	profissionais			uma	
vida sob estresse, exposição a eventos traumáticos vivenciados no cotidiano de trabalho, pre-
sença de transtornos mentais e comportamentais, mortes de colegas e a de atividades externas 
como forma de complementação de renda.

Diante dessa abordagem, urge a inclusão da opinião de (NUCCI, 2016, p.64) sobre as 
policias,	onde	o	mesmo	afirma	que	“o	policial,	civil	ou	militar, no Brasil, é mal remunerado, mal 
aparelhado para exercer suas funções e sente-se desprestigiado ou até mesmo humilhado”.

Alerta ainda o autor, para o fato de que existem vários policiais depressivos e emocional-
mente perturbados, onde traz um alerta de que inexiste um estudo completo, que tenha sido feito 
de uma grande amplitude, ou seja, feito em nível nacional que demonstre a realidade policial, 
usando	uma	metodologia	científica	para	dar	lastro	aos	inúmeros	argumentos	dos	policiais que 
narram situações humilhantes e vexatórias que podem estar passando.

Para dar suporte a esses argumentos, conta-se com a análise de Guimarães e Miranda 
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(2015) que aponta um problema de estudo no que se refere às estatísticas de suicídio de poli-
ciais no Brasil,	dizendo	que	essas	são	pouco	confiáveis,	e	segundo	Miranda	(2012 apud GUIMA-
RÃES	E	MIRANDA,	2015,	p.	18)	não	há	um	padrão	de	coleta	de	dados	e	classificação	de	sua	
causa mortis.

Outra contribuição da falta de conhecimento acerca da realidade policial no Brasil, num 
estudo sobre estresse na Policia Militar do Amapá:

Esta pesquisa apresenta um cunho de ineditismo em virtude de não haver pesquisa que 
se reporte ao tema na Instituição Policial Militar para discutir mecanismo de enfrentamento 
do estresse para acompanhar os agentes da Segurança Pública como prevê a Lei nº 0745 
de 15 de abril de 2003. O qual prevê avaliação psicológica periódica dos integrantes da 
polícia Civil, Polícia Militar e dos Agentes Penitenciários (MENDONÇA, 2017, p.572).

Consolida-se esse entendimento acerca do desconhecimento da realidade policial por 
meio do texto abaixo:

A	qualidade	dos	dados	acerca	dos	CVLI	de	profissionais	de	segurança pública continua 
sofrível,	dificultando,	portanto,	análises	do	problema	de	forma	abrangente	e	multidiscipli-
nar. Tal situação ocorre em função da necessidade da administração pública em manter o 
mito do policial herói sempre vivo, o que gera, na prática, a omissão do Estado para ques-
tões básicas, como por exemplo, a melhoria em suas condições sociais, e de trabalho. Ao 
mesmo tempo, impele o profissional	a	atuar	imbuído	do	ethos	do	policial	guerreiro,	imune,	
portanto,	a	qualquer	tipo	de	dificuldade	e/ou	problemas.	Em	números	absolutos,	343	po-
liciais civis e/ou militares foram mortos em 2018 em confronto ou por lesão não natural 
(descartando-se,	portanto,	os	casos	de	acidente	de	trânsito	e	suicídio),	o	que	significa,	na	
comparação com o ano de 2017, uma redução de 8% no número de mortes (neste ano 
foram 373 mortes).

[...]

Conforme	os	dados	relatados	no	Anuário,	o	aumento	significativo	da	taxa	de	suicídio	des-
ta categoria não é aleatório, muito pelo contrário, é o retrato de uma realidade perversa 
mantida por políticas públicas de segurança que tratam seus agentes principais como 
torniquetes de um sistema falido (FBSP, 2019, p. 49).

Outra constatação feita por Lopes (2018) acerca das condições estruturais das trinta e 
nove Delegacias da Policia Civil da Cidade de São Luiz, Estado do Maranhão, onde foram as 
verificadas	diversas	irregularidades,	inconformidades	com	a	legislação,	bem		como		na	adequa-
ção  às normas brasileiras  em  relação  à  estrutura física  dos prédios, não possuindo um plano 
de	manutenção,	e	nem	um	Manual	de	operação,	uso	e	manutenção	das	edificações,	problemas	
considerados crônicos na cobertura e rede de esgoto entre outras falhas encontradas.

Por	fim,	após	fazermos	essa	exposição,	é	atrial	ressaltar	que	essa	pesquisa	tratou-se	de	
um recorte da realidade, por meio da análise da situação de vivencia de alguns dos estados da 
federação, pois em razão desse tipo de trabalho desenvolvido, e do seu caráter resumido, tor-
nou-se inviável a demonstração de um estudo acerca em virtude  de  produzir  um  volume  maior  
de  conhecimento,  não  podendo  toda  essa literatura ser condensada apenas nesse trabalho.
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OS POLICIAIS CIVIL CIVIS E MILITARES COMO SUJEITOS DESTINATÁRIOS 
DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.

Iniciaremos com um conjunto de soluções propostas e algumas já aplicadas pelas poli-
cias, de alguns estados, sendo esses caminhos para a melhoria da qualidade de condições de 
vida e trabalho dos respectivos estados, sendo observado que esses problemas são comuns a 
todas as instituições da segurança pública,	verificando	que	essas	melhorias	podem	ser	aplicá-
veis a demais policiais do Brasil.

Os policiais civis e militares, no seu dia a dia, tem sua dignidade da pessoa humana, 
violada, em seu trabalho, quando são submetidos a condições degradantes laborais, no entan-
to devemos considerá-los como sujeitos de direitos, e, especialmente, destinatários de direitos 
fundamentais.

Os policiais civis e  militares  têm  os seus direitos fundamentais violados,  no cumpri-
mento de suas atribuições constitucionais, como foi percebido em nosso estudo, porem ne-
cessitamos	definir	o	que	sejam	direitos humanos, e de acordo Marcelo Alexandrino e Vicente 
Paulo (2020), trata-se do conjunto de normas protetivas as pessoas em nível internacional, já os 
direitos fundamentais são o sistema de proteção legal as pessoas, não obstante, aqueles que 
constam na ordem jurídica interna de um país, e ainda acrescentam que são previstos em nossa 
Carta Magna de 1988 cinco direitos fundamentais básicos:

O art. 5º da Constituição de 1988 enuncia a maior parte dos direitos fundamentais de pri-
meira geração albergados em nosso ordenamento constitucional (embora nele não haja 
apenas direitos individuais, mas também alguns direitos de  exercício coletivo). O  caput 
desse artigo enumera cinco direitos fundamentais básicos, dos quais os demais direitos 
enunciados nos seus  incisos  constituem  desdobramentos:  (1)  direito  à  vida;  (2)  direito  
à liberdade;  (3)  direito  à  igualdade;  (4)  direito  à  segurança;  e  (5)  direito  à proprie-
dade (ALEXANDRINO, PAULO, 2020, p.117).

Necessita-se, para que o leitor tenha a real dimensão desse estudo, trazer a luz o con-
ceito de dignidade da pessoa, onde segundo Nucci (2016), esse entende informa como sendo o 
mínimo material para uma vida decente, garantindo-se a autoestima do ser humano e também 
preleciona, considerando os policiais como sendo também destinatários dos valores contidos no 
princípio constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, onde o Estado tem por dever e função 
cumprir os direitos fundamentais.

De acordo com Pereira (2018) a dignidade da pessoa humana, segundo Immanuel Kant 
(1724-1804), é tratar o ser humano como uma pessoa e não como objeto ou coisa qualquer, 
passível	de	quantificação,	manipulação	ou	medição,	reconhecendo	como	fim	em	si	mesmo,	ne-
gando observá-lo como sendo descartável, substituível, reconhecendo-o como único e insubsti-
tuível, não tendo o homem um preço.

A partir dessa introdução, pode-se seguir adiante no estudo das soluções apontadas 
pela escassa doutrina, acerca das melhorias no trabalho do policial e desta feita, segundo Al-
meida (2020), em seu estudo da formação profissional	dos	policiais civis do Estado de Goiás na 
perspectiva dos direitos humanos, citando Brasil (2006 apud ALMEIDA, 2020, p. 79-80) onde 
indica que policial não pode ser visto apenas como defensor dos Direitos Humanos e cidadania, 
todavia como também um promotor dos mesmos para todas as pessoas.

Para o autor torna-se assim uma referência na formação dos policiais, durante a sua  
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passagem  nas  academias  de  polícia,  sendo  desta  feita  uma  orientação  pelos valores e 
princípios de Direitos Humanos previstos em legislação nacional, como também nos dispositivos 
com normas normativos internacionais os quais o país fez a adesão.

O autor aduz que existe uma contradição ante o que foi dito acima, ou seja, o policial 
comprometido com a promoção e defesa dos direitos humanos, porem tendo os seus direitos 
fundamentais violados, levantando o autor uma indagação, conforme visto abaixo:

Este descaso  do  Estado  brasileiro		com		os		profissionais		do		sistema		de	segurança 
pública torna ainda mais difícil a compreensão por parte destes agentes da segurança pú-
blica enquanto prática de cidadania. Como será possível garantir a promoção de direitos a 
todas as pessoas se os próprios policiais  não  têm  os  seus  direitos  plenamente garanti-
dos  e  sofrem  com  o adoecimento mental, a falta de equipamentos de proteção individu-
al, as péssimas condições de trabalho e o acúmulo de jornada? (ALMEIDA, 2020, p.105).

Acrescenta ainda mais:

Considera-se	que	este	é	um	dos	maiores	desafios	das	políticas	de	segurança pública: 
conceber que todos os indivíduos, inclusive os policiais, são sujeitos de direitos e desti-
natários da proteção do Estado. Tornar as instituições policiais democráticas, a partir de 
dentro, é condição indispensável para universalizar direitos e promover cidadania (ALMEI-
DA, 2020, p.105).

O	autor	em	questão,	afirma	que	o	Estado	deve	conceber	que	todas	as	pessoas, inclusive 
seus policiais, são sujeitos de direitos e destinatários da proteção do Estado.

Para Castro (2015) a presença da instituição em que o profissional	trabalha	é	muito	im-
portante,	no	tratamento	da	saúde	do	policial,	onde	afirma	que	programas	voltados	à	saúde	dele	
são fundamentais na manutenção da saúde laboral dos policiais.

Em	similitude,	acrescenta	Queiroz	(2020),	em	seu	estudo,	acerca	da	influência	do	es-
tresse nas infrações dos policiais civis do estado do Amazonas, a luz de apurações por parte da 
corregedoria, o órgão correcional de infrações de policiais, que esse é órgão deve levar em con-
sideração,	durante	as	suas	investigações,	a	influência	do	estresse	no	cometimento	de	infrações	
funcionais.

Esse autor traz uma proposta de lei, para ajudar os policias, por meio da criação de um 
setor de acompanhamento Psicossocial para o servidor que teve a sua saúde afetada por fatores 
relacionados às suas funções laborais:

Assim, apresentamos nosso projeto de lei, voltado para a reestruturação da Corregedoria, 
a	fim	de	proporcionar	um	setor	capaz	de	auxiliar	esses	profissionais,	além	de	investigar	e	
punir.

PROJETO DE LEI N.º       /2015 [...]

§9.º  O  Setor  de  Acompanhamento Psicossocial  da  Corregedoria Geral  do Sistema de 
Segurança Pública será composto por 01 (um) Psicólogo, 01 (um) Assistente Social e 01 
(um) agente de Corregedoria, todos escolhidos dentre servidores efetivos dos órgãos do 
Sistema de Segurança Pública” (QUEIROZ, 2020, p.76).

Sousa (2016), em seu estudo acerca das tentativas de suicídios e suicídios consuma-
dos	nos	profissionais	de	segurança pública no estado do Ceará, apresenta diversas propostas 
de melhoria, com alguns exemplos: executar ações preventivas ao suicídio; investir em setor 
de saúde das instituições de segurança; melhorar condições de trabalho; acesso à educação e 
remuneração entre outras melhorias.
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O Fórum Brasileiro de Segurança Pública trás importantes sugestões de melhoria:

-	Contratação	de	psicólogos	onde	não	haja	disponibilidade	destes	profissionais;

- Realização de grupos extensivos às famílias dos agentes, que também sofrem

os impactos da atividade policial;

- Trabalhar estratégias de enfrentamento ao estresse desde o início da carreira, visando 
preparar o  profissional	para	as		situações	que		ele		irá		enfrentar	no	cotidiano	de	trabalho;

- Realização de intervenções	em	grupo	para	auxiliar	os	profissionais	a	lidarem

com o tema morte;

- Mapeamento dos riscos psicossociais e realização de clínicas do trabalho 

(FBSP, 2021, p. 2016);

De acordo com Lemos (2013), em seu estudo acerca do Estresse Ocupacional em Poli-
ciais Militares do Rádio Patrulhamento no Semiárido Paraibano, trouxe como contribuição para 
melhora	para	aquela	instituição,	identificou	o	referido	autor	que	a	Secretaria	da	Segurança	e	da	
Defesa Social da Paraíba, através de um convênio com a Secretaria Nacional de Segurança 
Pública,	criou	o	programa	de	gerenciamento	e	prevenção	de	estresse	para	os	profissionais	de	
segurança pública	do	estado,	com	fito	a	promoção	do	bem-estar	psíquico	e	físico	e	de	seus	pro-
fissionais,	ajudando	no	controle	do	estresse,	melhorando	a	qualidade de vida.

Verifica-se	o	estudo	feito	acerca	da	avaliação	do	nível	da	Síndrome	de	Burnout	e	quali-
dade de vida	em	Policiais	Militares	do	Estado	de	Pernambuco	uma	das	conclusões	verificadas	
como sendo a seguinte:

Portanto, torna-se necessário planejar estratégias para prevenção e promoção de saúde, 
tais	como:	acompanhamento	médico	e	psicológico	periódicos,	com	finalidade	de	orienta-
ção e diagnóstico precoce; aperfeiçoamento de programas de   atividades  físicas   e   lazer   
associado  com   recuperação  de   espaços apropriados a estas práticas, e projetos so-
ciais;	aumento	do	efetivo	a	fim	de	evitar	a	sobrecarga	de	trabalho, bem como atualização 
de planos de carreira. (ANDRADE et al., 2018, p.16).

Consolidando o entendimento, o autor conceitua Síndrome de Burnout como sendo uma 
palavra inglesa que traduz como sendo um esgotamento, exaustão emocional, elevado grau de 
estresse e grande carga tensional, reduzida realização profissional	em	detrimento,	insatisfação	
com o trabalho e esse conjunto de fatores podem gerar consequências danosas ao trabalhador; 
alertando	que	embora	todas	as	profissões	sejam	geradoras	de	certo	grau	de	estresse,	algumas	
chamam a atenção devido  ao  alto  nível  de  tensão,  dentre  os  principais  grupos  de  risco  es-
tão  os professores, médicos, enfermeiros, psicólogos, assistentes sociais, bombeiros e policiais.

Por	derradeiro,	seguindo	a	inteligência	de	Foureaux	(2019)	onde		esse	autor	afirma	que	
cabe ao Ministério Público o controle externo da atividade policial, sendo observado em uma 
visão restrita (micro) que cabe a esse órgão zelar pela adequada condição de trabalho, de equi-
pamentos, de policiais	devidamente	preparados	para	a	atuação	na	atividade	fim.

Diante	de	todo	o	exposto	constatamos	que	os	profissionais	das	policias	militar e civil,  
passam		por		dificuldades,		quando		trabalham		em		prol		da		sociedade,  tendo  os direitos  fun-
damentais  violados,  devido  a  todo  tipo  de  condições  degradantes  de trabalho a que são 
submetidos, reverberando em consequências para a sua saúde mental e física, não obstante, 
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é observado pela escassa doutrina que existem respostas para superar essas falhas, de modo 
que essas soluções ofertadas, combinadas com outras já existentes, demonstram ser possível 
melhorarmos a segurança pública do Brasil proporcionando um policial apto a desempenhar as 
suas funções/tarefas constitucionais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O desenvolvimento do presente estudo proporcionou respostas às nossas hipóteses, 
inferindo-se que o assunto acerca das consequências danosas aos operadores de segurança 
pública são muito pouco abordadas pela doutrina,	sendo	esse	estudo	verificado,	por	meio	de	
artigos	científicos,	com	pouca	produção	de	livros	a	respeito.

Constatamos que a hipótese acerca da existência se todos os órgãos da segurança pú-
blica possuem apoio psicológico para seus policiais, foi observado que nem todas as instituições 
possuem esse amparo deixando os operadores policiais sem devida atenção de cuidados e, 
por	última	hipótese,	verificamos	que	tanto	os	policiais civis, quanto os militares sofrem das mais 
diversas violações a seus direitos, com especial atenção, ofensas a sua dignidade da pessoa 
humana.

Nossos objetivos foram atingidos com sucesso, pois, no primeiro deles, contextualiza-
mos as policias militar e civil de acordo com o art. 144 da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, onde apresentamos um recorte da realidade vivenciada pelas policiais estadu-
ais do Brasil,		tendo	por	fim	apresentado	soluções,	tanto		já		existentes,		como		outras		a		serem		
implementadas  para a  problemática  das polícias civil e militar tornando possível uma humani-
zação do trabalho dos operadores integrantes dessas instituições.

Produziu-se o entendimento de que é necessário que as instituições policiais civis e 
militares dos estados devem se preocupar com os seus integrantes, na medida em que esses 
operadores policiais são seres humanos que necessitam de cuidados, sendo esses constituídos 
de	amparo,	tratamento	psicológico,	entre	outras	medidas	com	a	finalidade	de	humanizar	essas	
corporações.

Esse tema merece atenção devido à enorme contribuição que esse assunto dá a socie-
dade, trazendo a percepção de que se os brasileiros desejam uma segurança pública de qua-
lidade, devem perceber que o policial é um ser que merece todo o respeito e urge para o meio 
acadêmico, como tema de grande importância, por se tratar de um assunto complexo, envolven-
do uma serie de conhecimentos.

Além  das  fontes  utilizadas  para  a  produção  deste  trabalho,  recorreu-se  a Filoso-
fia,	dando	essa	guarida,	a	partir	dos	ensinamentos	de	Immanuel	Kant,	podendo	esses	serem	
aplicados com perfeição a todos os policiais, pois o autor diz que os seres humanos devem ser 
portadores de valores como a dignidade, por derradeiro, e ainda entende que o ser humano deve 
ser	visto	como	um	fim	e	não	um	meio	para	se	alcançar	algo,	“coisificando-o”,	vendo	como	um	ser	
insubstituível, em contraponto ao que foi apresentado pelo trabalho, pois quando o homem é vis-
to	como	um	fim	em	si	mesmo,	extrai-se	a	possibilidade	de	ser	tratado	com	desdém	pelo	Estado.

Por derradeiro, o conteúdo visto neste trabalho permitiu-nos que haja um melhor no 
entendimento do tema, acerca dos direitos humanos aplicados, tendo como destinatários os 
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policiais,	ou	seja,	esses	profissionais	não	sendo	vistos	apenas	como	promotores	e	defensores	
dos direitos dos homens, mas também como sujeitos que receberão a proteção, como qualquer 
pessoa, despertando assim a ideia dessa aplicabilidade humanizadora nas vindouras políticas 
de segurança pública do Brasil.
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